
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJIMF N° 18.291.385/0001-59

OFÍCIO-G ABINETE-403/2020

Nova Serrana (MG), 10 de julho de 2020.

Exmo. Sr.
Ricardo de Freitas Tobias
DO. Presidente da Câmara Municipal de Nova Serrana
Rua Betsaid, 70 - São Sebastião
35.524.100 - Nova Serrana - MG

Prezado senhor,

Com os nossos cumprimentos ao ilustre Presidente e distintos Pares dessa Casa Legislativa,
estamos passando às mãos de V. Exa. o incluso Projeto de Lei n'95Q12020, que Denomina
como Maria Beatriz Lucas - "Bia" a Unidade de Saúde da Família, a ser instalada no
Bairro Amaral, bem como a sua respectiva Mensagem de Encaminhamento.

À vista das razões ali alinhadas, contamos com a boa acolhida ao Projeto de Lei anexo, que
solicitamos seja apreciado, discutido e votado, como pleiteado.

Nessa expectativa, e com as nossas cordiais saudações, firmamo-nos.

Atenciosamente,

EUZEBIOROD
Prefeito M



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ/MF N° 18.291.385/0001-59

PROJETO DE LEI N°~/2020

Denomina como Maria Beatriz Lucas - "Bia" a Unidade de Saúde da

Família, a ser instalada no Bairro Amaral.

A Câmara Municipal de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

o Povo do Município de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

legais na Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica atribuído a Unidade de Saúde da Família, a ser instalado na Rua José Vaz do

Amaral, n" 1050, Bairro Amaral, o nome de "Maria Beatriz Lucas - Bia", passando assim a

ser reconhecida para todos os fins a que se destina.

Art. 2° A Unidade de Saúde da Família a que se refere o artigo primeiro atenderá inicialmente

os Bairros Amaral e Campo Belo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Serrana (MG), 10 e julho de 2020.

EUZEBIOROD
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJIMF N° 18.291.385/0001-59

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Temos a honra de vir a essa Egrégia Casa Legislativa para encaminhar o Projeto de Lei n?
~12020, que Denomina como Maria Beatriz Lucas - "Bia" a Unidade de Saúde da

Família, a ser instalada no Bairro Amaral.

As razões dessa indicação acham-se a seguir descritas e justificadas.

Maria Beatriz Lucas - "Bia" era de origem muito humilde, enquanto seus pais trabalhavam,

ela ficava em casa para cuidar dos três irmãos menores. Depois de alguns anos foi trabalhar

em uma oficina de conserto de rádio e televisão, mas antes concluiu seus estudos com muita

dificuldade, pois tinha uma doença chamada falciforme que causava contusão, muita dor e
febre.

O serviço ficou escasso e então foi trabalhar como doméstica na cidade de Belo Horizonte,

depois de algum tempo voltou para sua cidade natal e trabalhou como operadora de caixa por

três anos, mas infelizmente contraiu uma doença chamada LER - Lesão por Esforço

Repetitivo, mas com a ajuda de fisioterapia ela se recuperou.

Maria Beatriz veio para Nova Serrana com seu esposo José do Carmo Pereira no ano de 2001,

onde compraram um barracão e o reformou. O marido foi trabalhar como pedreiro e ela

trabalhou em várias fábricas de calçado.

Em 2004, tece a oportunidade de trabalhar na prefeitura como agente epidemiológica, onde

ficou durante um ano até ser transferida para o PSF (Programa de Apoio a Família) Dimas

Guimarães no bairro Planalto, onde trabalhou com agente comunitária de saúde, se dedicando

ainda mais a atenção aos pacientes confiados a ela. Em 2008 se tornou servidora efetiva na

Prefeitura onde permaneceu no mesmo cargo, foram no total 15 (quinze) anos de dedicação a
vida de outras pessoas.

Maria Beatriz dizia ter muita sorte por trabalhar cuidando de vidas e ressaltava que sua equipe

era muito competente, sempre buscando o melhor para os pacientes, onde se sentia honrada
por fazer parte.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
EST'ADO DE MINAS GERAIS

CNPJ/MF N° 18.291.385/0001-59

Bia como gosta de ser chamada, infelizmente veio a óbito no dia 05 de junho de 2019 e levou

com ela sua dedicação, seu jeito altruísta, sua simplicidade e sua alegria.

Bia deixou família, amigos, pacientes, com certeza muitos fãs e muita saudade.

Diante do exposto, solicito aos Nobres Edis, a apreciação e a aprovação do presente Projeto
de Lei.

julho de 2020.

EUZEBIORO
Prefeito Municip
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